
 

 

PORTARIA Nº 982/2021. 

EMENTA: Nomeia os Membros d Conselho de 

Alimentação Escolar - CAE. 

 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com o que 

dispõe os incisos VII e X do art. 80, da Lei Orgânica Municipal,  

 

  

 RESOLVE: 

 

 

          Art. 1º - Nomear os Membros do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, 

que terá a seguinte composição:  

  

 

• REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

  

Titular: Laura Fabiana de Miranda Ferro 

Suplente: Otília Natália Cavalcante Almeida Ferro 

 

• REPRESENTANTES DOS DOCENTES, DISCENTES E TRABALHADORES 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 

  

Titular: Ivone Emília Feitosa Teixeira 

Suplente: Maria Valdeluse Alves dos Santos  

 

Titular: Michele Barbosa da Silva 

Suplente: Rafaele da Conceição 

 

• REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS: 

  

Titular: Maria Aline Faustino Maciel Soares  

Suplente: Juliene Vieira da Silva  

 

Titular: Cleidiane da Silva Brito 

Suplente: Josefa Maria Leandro Rodrigues 

 

• REPRESENTANTES DAS ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS: 

  

Titular: Taciana Bento Constantino da Silva 

Suplente: Maria Marinez da Silva Bispo 

 

Titular: Maria José Francelino Silva 

Suplente: Maria Alcione Cirilo da Silva 
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Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

     Art. 3º - Revogam - se as Disposições em contrário 

 

 

Cumpra-se, 

Publique-se, Intime -se e Registre-se . 

 

 

 

PALÁCIO MUNICIPAL Cel. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA, em 28 de Outubro de 

2021. 

 

 

 

 

 

 

João Lucas da Silva Cavalcante 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e 
inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I 
alínea “b” da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 28 de Outubro de 
2021. 
 
 

Luis  Henrique  Crespo de Matos 
Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional 
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